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LEI NO 1.655 DE22DE MARÇO DÊ2022

ALTERA o ART, 1o, PÀúGMFo UNIco
E ART,40, INCISO II/ AMBOS DA LEI
MUNICIPAL I.Io 1,615, DE 05 DE

ouTUBRo DE 2O2L r oÁ ournas
pnovloÊrucrns

A cAt4ARA MUNICIpAL DE tvtissAl, ESTADO oo paRnruÁ, ApRovou E EU,

PREFEITO N4UNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 10 - O art. 10, parágrafo único, da Lei Municipal no 1,615, de

05 de outubro de 2O2L, passa a vìgorar com a seguinte redação:

'Att. 70 - FÌca instituído o "PROGRAMA OLHAR MISSALENSE'i que será

desenvolvrdo e gerÌdo pela Secretarid Munictpal de Saúdg destinado a pessoas de

bdtxd renda ou em situaÇão de vulnerabilidade socÌal devidamente atestado pot

meio de parecer socral, com ôbjetivo de proporcionar melhor qualidade de vida

dtrdvés de auxílio para aquisição de óculos.

Parágrafo único - Considera-se como ldÌxd Rendd, para os fÌns desta lei, a renda

de até 2 (doÌs) salários mínimos por munícipe."

.. Art. 20 - O aÍï,40, inciso II, da Lei Municipal no 1.615, de O5 de

outubro de 2O2t, passa a vigorar nos termos seguintes:

'AÌt, 40 - Pdra se enquadrar no programa os beneficiários do 'PROGRAMA

OLHAR MISSALENSE" deverão dtender os seguintes requÌsitos,

cumulatÌvamente/ protocolando o pedÌdo junto à Secretdría de Saúde do Municíplo

de MÌssa/, acompanhado dos seguintes documentos comprobatórios:

t...1
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ESruDO DO PARÁNÁ

II - Comprovante de rendd mensal do benefÌciário

mínimos nacÌonal vtgentes à época do requerimento;

t... t. "

Art.30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

todas as disposições em contrário.

Município de Missal

de até 02 (dois) sa/árÌos

publicação, revogando-se

GABINFTE Do PREFEITo I4UNICIPAL DÊ IVUSSAL, 22 DE MARço DE 2022

--,4<?-adììïí[íis Fenari
Prefeito Municipal
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